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AUTOGRAFO DE LEI N'OO3/2017, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017.

"Autoriza a aprovação de desdobramento de lotes de terreno"

CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ faz publico que nos termos do artigo 55, da Lei Orgânica do
Município, aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de fevereiro de 2017, âs 20hs, o
Projeto de Lei do Legislativo do no 00112017 de autoria do Vereador Claudemir Jose Grava.

AÉigo. 1o - Serão aprovados pelo orgáo competente da Prefeitura Municipal de
Catiguá os desdobramentos de terrenos de área inferior a 125,00 m' e testada inferior a 5,00
metros, existentes no MunicÍpio ate a data da publicação da presente Lei.

Paráqrafo Unico - O prazo para requerer a

anterior será de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da
todos os elementos necessários oara tanto.

aprovação de que trata o artigo
publicação desta Lei, se contiver

AÉigo. 2o - Requerida a aprovação do desdobramento dentro do prazo a que

se refere o artigo anterior, fica a Prefeitura Municipal autorizada a expedir, em favor do proprietário,
o documento necessário para a competente averbação no Cartório de Registro de lmoveis,
consoante o art. '167, inciso ll no.4 da Lei Federal no.6.0'15, de 3'1 de dezembro de'1973.

Aftiqo. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Catiguá, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2017

Reoistrado e Publìcado na Secretaria da a Munìcipal de Catiguá


